
ANEXO I 

«ANEXO III-A 

MERCADORIAS SUSCETÍVEIS DE SER UTILIZADAS PARA APLICAR A PENA DE MORTE, A QUE SE REFERE 
O ARTIGO 7.o-B 

Código NC Designação  

1.  Produtos suscetíveis de ser utilizados para a execução de seres humanos por meio 
de uma injeção letal:  

1.1. Produtos anestésicos barbitúricos de ação rápida ou com tempo de ação intermé
dio, incluindo, nomeadamente: 

ex 2933 53 90 [a) a f)] 

ex 2933 59 95 [g) e h)] 

a)  Amobarbital (NR CAS 57-43-2) 

b)  Sal de sódio de amobarbital (NR CAS 64-43-7) 

c)  Pentobarbital (NR CAS 76-74-4) 

d)  Sal de sódio de pentobarbital (NR CAS 57-33-0) 

e)  Secobarbital (NR CAS 76-73-3) 

f)  Sal de sódio de secobarbital (NR CAS 309-43-3) 

g)  Tiopental (NR CAS 76-75-5) 

h)  Sal de sódio de tiopental (NR CAS 71-73-8), também conhecido por tiopentona 
sódica 

ex 3003 90 00 

ex 3004 90 00 

ex 3824 90 96 

Nota: 

Este ponto aplica-se também aos produtos que contêm um dos produtos anestésicos 
enumerados como produtos anestésicos barbitúricos de ação rápida ou intermédia.».   
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